
Câmara Municipal de Careaçu
Estado de Minas Gerais

INDICAÇÃO Nº 64/2010
VEREADOR JOAQUIM GONÇALVES SOBRINHO                         

Exmo. Senhor,

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental, apresentar a esta Casa
Legislativa a presente INDICAÇÃO, requerendo que, após sua leitura no Plenário seja remetida
cópia  da  mesma  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  para  as  providências  cabíveis  com  nossas
homenagens.

INDICAÇÃO:
INDICAR ao Sr. Prefeito Municipal,  através da Secretaria,  o conserto do carrinho de mão ou a
compra de um novo para o Cemitério Municipal.

JUSTIFICATIVA:
Encaminho este pedido, pois o carrinho de mão que era usado no cemitério está quebrado e quando
tem que fazer túmulos ou realizar outros serviços o funcionário é obrigado a carregar os materiais
nos braços o que dificulta ainda mais o trabalho.

Sala das Sessões, em 20 de Setembro de 2010.


